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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

REPUBLICAÇÃO  POR  HAVER  INCORREÇÕES  NO
NUMERO DO ATO ADMINISTRATIVO

Diário Eletrônico 1580A – (página 2/2)
DECRETO Nº 5.420, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

“Dispõe  sobre  alteração  na
composição  dos  Gestores  de
Parcerias  entre  Entidades  e  a
Municipalidade”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDO a necessidade de designar gestores
para  deliberar  sobre  as  parcerias  a  serem  feitas  com
Entidades, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019
de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº. 13.204, de 14
de dezembro de 2015.

CONSIDERANDO  ainda  o  disposto  no  Decreto
Municipal nº 3.841 de 02 de maio de 2017, que disciplina
os  procedimentos  Administrativos  relativos  a  parecerias
voluntárias envolvendo ou não a transferência de recursos
financeiros,  entre  o  Município  e  as  organizações  da
Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019 de 31
de julho de 2014, alterada pela Lei nº. 13.204, de 14 de
dezembro de 2015.

CONSIDERANDO  que  a  Senhora  Diretora  do
Departamento  Municipal  da  Saúde,  através  do  Oficio  nº
38/2026-MFN,  protocolizado  junto  a  esta  Municipalidade
sob  o  nº  404/2026,  indica  a  atual  representante  das
Parcerias entre as Entidades da Saúde do Município.

D E C R E T A:
Art. 1º - Designar a servidora RAFAELA CRISTINA DA

SILVA, como Gestora das Parcerias entre as Entidades da
Saúde do Município.

Art. 2º  -  Em razão da nomeação tratada no artigo
anterior, fica assim composto toda a equipe de Gestores de
Parcerias  entre  as  Entidades  do  Município,  em
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 13.019 de
31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº. 13.204, de 14 de
dezembro  de  2015,  e  sua  regulamentação  dada  pelo
Decreto Municipal nº 3.841 de 02 de maio de 2017.

I – KEVIN WILLIAN OLIVEIRA DE FARIA, matricula
nº 2888, ocupante do cargo de “Agente Administrativo I”,
como Gestor de Parcerias entre as Entidades Assistenciais
do Município;

II  –  RAFAELA  CRISTINA  DA  SILVA,  matrícula  nº
2601, ocupante do cargo de “Farmacêutico”, como Gestora
de Parcerias entre as Entidades da Saúde do Município;

III – MILSON APARECIDO POLIZEL, matricula nº 508,
ocupante do cargo de “Médico Veterinário”, como Gestor

de Parcerias entre as Entidades ligadas ao Meio Ambiente
do Município;

IV – REINALDO FUZETE JUNIOR, matrícula nº 575,
ocupante do cargo de “Diretor do Departamento Municipal
de Administração”, como Gestor de Parcerias entre demais
Entidades.

Art.  3º  -Ficam  designados;  a  servidora  Cristiani
Aparecida  de  Oliveira  –  Procurador  Jurídico,  e  o
servidor  Lucio  Roberto  Fuzette  –  Assistente
Administrativo III,  para assessorarem a Comissão,  nos
seus aspectos legais, tanto no jurídico, quanto no contábil.

Art.  4º  -  Pela  participação  dos  trabalhos,  tanto  os
gestores  quanto  os  servidores  que  assessorarão  nos
aspectos  jurídicos  e  contábil,  receberão  ao  final  de  cada
deliberação,  a  respectiva  gratificação  prevista  no  art.  nº
181  da  Lei  Municipal  nº  2.024/91,  regulamentada  pelo
Decreto Municipal nº 5.107/2025, devendo para tanto ser
comunicado  previamente  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos, para o respectivo deferimento.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos em 18 de dezembro
de 2025, para o quesito da designação tratada no artigo
1º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 5.261/2025.

Buritama,  26  de  janeiro  de  2026;  108  anos  de
Fundação e 77 anos de Emancipação Política.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.228, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

“Dispõe sobre nomeação da nova
compos i ção  do  Conse lho
Munic ipal  do  Idoso”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

Considerando a solicitação feita pela servidora Ivete
Ribeiro Mariano – Diretora do Departamento Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social,  através do Oficio nº
50/2026, protocolado junto a esta Municipalidade sob o nº
461/2026,  no  sentido  de  viabilizar  a  nomeação  da
composição do Conselho Municipal do Idoso para o biênio
2026/2028.

R E S O L V E:
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Art. 1º - Nomear os membros Conselho Municipal do
Idoso, para o biênio 2026/2028, em conformidade com a Lei
Municipal nº 2.819/2001 e posteriores alterações.

– PELO PODER PÚBLICO
a) Um representante do Departamento Municipal

da Assistência e Desenvolvimento Social
Titular: Luana Cristina Carvalho
Suplente: Kevin Willian Oliveira de Faria
b) Um representante do Departamento Municipal

de Saúde
Titular: Michele dos Santos Farina
Suplente: Mara Andrea Simonatto
c) Um representante da Procuradoria Jurídica
Titular: Carlos Alberto Goulart Guerbach
Suplente: Jefferson Paiva Beraldo
d) Um representante do Departamento Municipal

de Educação
Titular: Larissa Aline Medrado de Oliveira
Suplente: Eliziane da Silva Sanches
e) um representante do Departamento Municipal

de Cultura
Titular: Amanda Carina Sanches
Suplente: Maria Eduarda Gambera Mariano
II – PELA SOCIEDADE CIVIL
a)  Um  representante  das  Associações  de

Moradores
Titular: Anésio Sorato
Suplente: Natalino Sanches Ramos
b) Um representante dos usuários dos serviços

públicos;
Titular: Francisco Soares Poeta
Suplente: João Carlos Pontin
c) Um representante de organizações de Clubes

de 3ª Idade;
Titular: João Guilherme Guerbas
Suplente: Rosa Tereza Guerbas
d)  Um  representante  de  organização  de

atendimento  a  idosos;
Titular: Denise Coutinho Pinele
Suplente: Rosalina Maria Goulart Schiaveto
e)  Um  representante  de  entidades  sociais

filantrópicas  que  prestam  serviços  à  família.
Titular: Aldimeire Prado Nava Maceno
Suplente: Mackelly Lima Romeira da Silva
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  22 de janeiro  de
2026.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama/SP, 28 de janeiro de 2026, 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
IVETE RIBEIRO MARIANO

Diretora do Departamento Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.229, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

“Dispõe  sobre  nomeação  da
compos i ção  do  Conse lho
Municipal dos Direitos da Mulher”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

Considerando a solicitação feita pela servidora Ivete
Ribeiro Mariano – Diretora do Departamento Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social,  através do Oficio nº
51/2026, protocolado junto a esta Municipalidade sob o nº
460/2026,  no  sentido  de  viabilizar  a  nomeação  da
composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher,
para o biênio 2026/2028.

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os membros Conselho Municipal dos

Direitos  da  Mulher,  para  o  biênio  2026/2028,  em
conformidade  com  a  Lei  Municipal  nº  4.989/2024.

I – 05 Representantes do Poder Público
Cristiani Aparecida de Oliveira
Eliana Aparecida Gomes
Fernanda Cristina Neivock Simonatto
Iolanda Spatini Moura Magnoler
Maria dos Santos
II – 05 Representantes da Sociedade Civil
Ana Sandra Rodrigues Froes Trindade
Caroline Vicente Maestrello
Lucimara Faleiros de Carvalho
Tamires Assis Gambaratto Gavioli
Rosa Tereza Guerbas
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  22 de janeiro  de
2026.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama/SP, 28 de janeiro de 2026, 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
IVETE RIBEIRO MARIANO
Diretora do Departamento Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de SecretariaE
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SAAEMB - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE

SAAEMB - Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

SAAEMB
EXTRATO ADITIVO Nº 02/2026

CONTRATO N° 03/2024
PROCESSO N° 02/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA,

ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DO  MUNICÍPIO  DE
BURITAMA

CONTRATADA:  ASP  TECNOLOGIA  DE  SISTEMAS
LTDA, CNPJ 04.334.666/0001-37

OBJETO:  PRORROGAÇÃO  DA  VIGÊNCIA
CONTRATUAL E ACRESCIMO DE QUANTIDADES

VALOR TOTAL: R$ 145.342,20 (cento e quarenta
e cinco mil trezentos e quarenta e dois reais e vinte
centavos).

VIGÊNCIA: 02/02/2026 a 01/02/2027.
Buritama-SP, 21 de janeiro de 2026.

__________________________
Ettore Zanin

DIRETOR EXECUTIVO DO SAAEMB
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO OFICIAL
A Câmara Municipal de Buritama comunica que se

encerra,  em  31  de  janeiro,  o  período  de  recesso
legislativo,  nos termos do art. 140 da Resolução nº
002/2009  (Regimento  Interno),  que  dispõe  serem
considerados  como  recesso  legislativo  os  períodos
compreendidos entre 16 de dezembro a 31 de janeiro e
de 1º a 31 de julho de cada ano.

Dessa forma, os trabalhos legislativos regulares serão
retomados a  partir  de  1º de fevereiro,  observadas  as
disposições regimentais vigentes.

Buritama/SP, 28 de janeiro de 2026.
...........................................................................................................

Atos
Atos

ATO Nº 02 - DE 27 DE JANEIRO DE 2026

“Revoga o Ato nº 01, de 14 de
janeiro de 2026”.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BURITAMA, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE:
Art. 1º- Revogar o Ato nº 01, de 14 de janeiro de

2026, na sua integralidade.
Art.  2º -  Este Ato entra em vigor  na data de sua

publicação.
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador

JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS, aos VINTE E SETE dias do
mês de JANEIRO de dois mil e vinte e seis (2026).

ANTONIO CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE

Publicado  na  Divisão  de  Expediente  da  Câmara
Municipal de Buritama, na data supra, por afixação em local
de costume.

JOSÉ ANTONIO BEZERRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2026
Origem: Dispensa de Licitação nº 02/2026.
Contratante:  Câmara Municipal  de Buritama (CNPJ:

51.102.341/0001-09).
Contratada:  19.775.396  Ederson  Roberto  Bugue

(CNPJ:  19.775.396/0001-77).
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada

para a  prestação de serviços  de reparos  e  manutenção
preventiva e corretiva (telhados, climatização, áreas verdes
e  instalações  elétricas)  nas  dependências  da  Câmara
Municipal de Buritama/SP.

Valor  Global:  R$  19.452,00  (dezenove  mil,
quatrocentos  e  cinquenta  e  dois  reais).

Vigência:  12  (doze)  meses,  de  23/01/2026  a
22/01/2027.

Data da Assinatura: 23/01/2026.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.

ANTONIO CARLOS DE FREITAS
PRESIDENTE DA CÂMARA

...........................................................................................................
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Câmara Municipal de Buritama
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (b)

LIQUIDADAS

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA COM PESSOAL

Jan/25 Fev/25 Mar/25 Abr/25 Mai/25 Jun/25 Jul/25 Ago/25 Set/25 Out/25 Nov/25 Dez/25

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

163.476,26 235.630,74 193.884,89 163.476,25 193.591,75 187.016,57 164.057,20 246.364,61 164.814,06 164.813,99 183.382,76 184.129,32 2.244.638,40 0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

163.476,26 235.630,74 193.884,89 163.476,25 193.591,75 187.016,57 164.057,20 246.364,61 164.814,06 164.813,99 183.382,76 184.129,32 2.244.638,40 0,00  Pessoal Ativo

147.154,58 219.309,07 177.563,22 147.154,58 177.203,82 170.628,70 147.669,26 221.078,88 148.426,12 148.426,12 166.994,86 160.251,05 2.031.860,26 0,00    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas

Variáveis

16.321,68 16.321,67 16.321,67 16.321,67 16.387,93 16.387,87 16.387,94 25.285,73 16.387,94 16.387,87 16.387,90 23.878,27 212.778,14 0,00    Obrigações Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de

contratos de terceirização ou de contratação de

forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesa com Pessoal não Executada

Orçamentariamente

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.19 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão

Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período

anterior ao da apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período

anterior ao da apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às

Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Parcela dedutível referente ao piso salarial do

Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de

Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,002.244.638,40184.129,32183.382,76164.813,99164.814,06246.364,61164.057,20187.016,57193.591,75163.476,25193.884,89235.630,74163.476,26

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) -129.016.166,80

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) -0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) -0,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) -0,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais -0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 0,00129.016.166,80

2.244.638,40 1,74DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6,007.740.970,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,707.353.921,50

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,406.966.873,00

FONTE: Sistema Informatizado - Unidade Responsável: Câmara Municipal de Buritama - Emissão: 28/01/2026, às 09:23:00.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a

ser  informados  neste  campo.  Esses  valores  não  sofrem  alterações  pelo  seu  processamento,  e  somente  no  caso  de  cancelamento  podem  ser  excluidos.

NOTA:

Grupo Assessor®   28/01/2026 09:23:09  Versão: 1.10.03.54 Página 1 de 2

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Câmara Municipal de Buritama
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

Nome: LAIS BACILIERI ORTIZ

CPF: 299.221.418-33

Cargo: CONTROLADOR INTERNO LEGISLATIV

__________________________________________________________________________

CONTADOR

CPF: 004.667.668-66

Nome: ANISIO DE SOUZA GONÇALVES

_____________________________________

Cargo: Presidente

CPF: 119.994.948-57

Nome: ANTONIO CARLOS DE FREITAS

Grupo Assessor®   28/01/2026 09:23:09  Versão: 1.10.03.54 Página 2 de 2
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